

PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 47, DE 2023
De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe objetiva vedar aos Secretários de Estado a percepção de remunerações ou adicionais decorrentes da participação em reuniões de conselhos de administração de empresas estatais, fundações públicas e autarquias.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 11ª a 15ª Sessões Ordinárias (de 30/03/2023 a 05/04/2023), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Em que pese a nobre iniciativa do parlamentar, a propositura em questão encontra-se eivada de vício de iniciativa, tendo em vista o disposto no artigo 24 § 2º, inciso I, que determina exclusividade do Governador do Estado a iniciativa de projetos de lei ordinárias ou complementares que disponham sobre a criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou indireta e autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração.
O projeto de lei complementar in voga busca proibir que os Secretarios de Estado ao fazerem parte de algum conselho  de administração de empresas estatais, fundações públicas e autarquicas recebam algum tipo de remuneração ou adicional.
Ocorre que, os Secretarios de Estado são funcionários públicos que prestam serviços ao Estado ou a um órgão do Estado e ainda, assessoram os Governador na administração da máquina pública.

Destarte, nos termos Constitucionais, o Governador detem a exclusividade para apresentar propostas que visem determinar, vedar, probibir, fixar ou modificar a remuneração dos servidores estaduais da administração direta ou indireta e autarquica.

Assim, verificamos que a matéria é de competência exclusiva do poder executivo, nos termos do artigo 24, § 2º, inciso I, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 146, IV, do Regimento Interno.

Portanto, manifestamos-nos contrários ao Projeto de Lei Complementar n.º 47 de 2023.

Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes
Relator

